
A economicidade e o controle externo 
dos serviços públicos concedidos 

1. INTRODUÇÃO 

A implementação de políticas destinadas à redu
ção da presença estatal na economia, em qualquer de 
suas dimensões (institucional, de regulação ou de fi
nanciamento). não pode deixar de verificar a impres
cindibilidade do monitoramento da administração 
ptíblica, que vise, sobretudo, a analisar a economici
dade das contratações de serviços públicos delegados 
à iniciativa privada e em conseqüência, a modicidade 
das tarifas. sendo este monitoramento uma das atri
buições dos órgãos de controle externo da Adminis
tração Pública brasileira. 

Este trabalho visa a ressaltar a importância da ve
ri li cação da economicidade nos serviços públicos con
cedidos. tanto na atuação da regulação estatal, como 
na ação do controle externo brasileiro sobre a atuação 
estatal. 

2. CONCEITO DE SERVIÇO PÚBLICO 

Cabe, a priori, ancilar inserção sobre conceito de 
serviço público, assunto complexo que tem demanda
do tantas discussões doutrinárias, aqui não contem
pladas. 

A Constituição Federal de 1988 define o Estado 
Brasileiro como "agente normativo e regulador da 
atividade econômica··, exercendo 'fiscalização, incen
tii'O e planejamento" (Art. 174), conceituando que a 
"ordem econômica" é "fundada na valorização do 
1mbalho humano e na livre inicia1iva", assegurando 
o ''livre exercício de qualquer atividade econômica, 
independentemente de autorizaçiio de órgãos públi
cos" (An . 170), ressalvando, contudo, "casos previs-
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tos em ler'. Determina que a "exploração direta de 
mividade econômica pelo Estado só será permitida 
quando necessária aos imperativos da segurança 
nacional ou a rele11ante interesse coletivo, conforme 
definido em lei'' (Art. J 73), à exceção de casos pre
vistos na própria Constituição, preservando monopó
lios da União (Art. 177). Define, ainda, que incumbe 
•·ao Poder Ptíblico. 110 forma da lei. diretamente ou 
sob regime de concessão ou permissão, sempre atra
vés de licitação, a prestação de serviços ptíblicos" 
(Art. 175), reafirmando que O!> serviços públicos po
dem ser prestados diretamente pelo Poder Público ou 
mediante terceiros (pessoas físicas ou jurídicas). A 
Lei Maior não define, explicitamente, o que é serviço 
público. 

A doutrina, em sentido amplo. dcline serviço pú
blico como todo aquele prestado pelo Estado ou por 
seus delegados, prevalecendo a vontade estatal, ao 
qualilicaro serviço como público ou de utilidade públi
ca, para sua presração direta ou indireta, havendo os 
serviços que só pelos órgãos estatais devem ser execu
tados (ex.: defesa nacional e polícia) c outros que são 
comuns ao Estado e aos particulares (ex.: transporte, 
energia, água, esgoto. gás, telefone), podendo ser real i
zados por aquele e estes (Meirellcs, Hcly-1996). 

Em sentido restrito, concepção adotada neste tra
balho, serviços públicos são atividades dotadas de con
teúdo econômico, passíveis de exploração econômi
ca, inclusive pela iniciativa privada. (Marques Neto, 
Floriano-2002), nos termos previstos no art. 175 da 
Constituição Federal, associada à concessão e à per
missão de serviços públicos. Deve-se ressaltar a idéia 
de relevância c essencialidade da a ti v idade para o aten
dimento à necessidade coletiva, fazendo com que o 
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Estado, em f unção desses fatores, assuma a sua titula
ridade (Ramos, Dora-2001). 

Serviço público pode ser definido como uma das 
formas do Estado intervir em atividades econômicas, 
visando ao interesse comum (Aragão, Joaquim-1996), 
decorrendo de urna necessidade pública. Não obstan
te, juridicamente, somente ocorre quando a legisla
ção o eleva a esta condição (Mukai, Toshio-1998). 

Os serviços públicos concedidos, delegados à ini
cialiva privada por concessão, por pennissão ou por 
qualquer outro instrumento, mesmo submetidos à ges
tão privada, não estão exclufdós da responsabilidade 
da administração pública (Gomes, Adhemar-1995). 

3. A ATUAÇÃO DO ESTADO E A ECONO
MICIDADE 

A intervenção do Estado nas atividades econômi
cas é um fato constante na história da civilização, ten
do sido redefinida confom1e o domínio de culturas e 
de ideologias (Santos, Enilson-2000). Com o desen
volvimento de um "Estado moderno", a partir do séc. 
XIV, que passa a diferenciar esfera pública e privada, 
poderio político e eeonômico, função administrativa 
e polílica, ora predomina um "Estado-liberal" (acom
panhando c favorecendo o desenvolvimento da eco
nomia capitalista, com limitada intervenção estatal, 
estimulando a liberdade individual e a livre regula
ção), ora um "Estado-social" (intervindo na econo
mia, quer seja assumindo a função empresarial, quer 
seja por forte regulamentação) (Benjó, Lsaac-1999). 
Se o "Estado-liberal" predominou nos séculos XVIll 
e XIX, o "Estado-social" firmou-se no deconer de 
grande parte do século XX. 

No Brasil, a partir dos anos 1930 e até finais da 
década de 70, o Estado teve uma forte ação planeja
dera, coordenadora e executora, na condição de pro
motor do desenvolvimento da economia, de provedor 
de infra-estruturas e de serviços públicos, além de, 
com freqüência, produtor de insumos básicos. No caso 
dos setores de infra-estruturas e de serviços públicos, 
o Estado Brasileiro partiu de uma postura de poder 
concedente pouco ativo, crescendo para uma regula
ção mais incisiva, chegando até a estatização do pro
vimento dos serviços. A intervenção pública corres
pendeu a uma política que entendia que o crescimen
to ecónôrnico requeria investimentos que a iniciativa 
privada não tinha condições e interesse de assumir 
(Santos, Enilson-2000). 

Com a grave crise econômica dos anos 70, o Esta
do passa a ser caracterizado como não capaz de pro
mover o desenvolvimento social e econômico, sur
gindo as discussões sobre a "reforma" do Estado frente 
à concepção de "Estado mínimo'', com o progressivo 
afastamento estatal do exercício da atividade econô
mica (Santos. Enilson-2000), inclusive da prestação 
de serviços públicos. Quer-se, assim, um Estado não 
prestador de serviços, que estimula, que ajuda, que 
subsidia a iniciativa privada (PieLro, Maria-1999), 
privilegiando-se a regulamentação, em detrimento da 
execução direta da prestação de serviços públicos. 
Deve-se, não obstante, assegurar-se que o interesse 
público não seja superado pelo in teresse privado do 
prestador pa11icular, impondo-se uma forte atividade 
de regulação a ser exercida pela Poder Público (Ra
mos, Dora-2001). 

Nas duas últimas décadas, quando a iniciativa pri
vada é novamente chamada a participar dos investi
mentos no setor de serviços públicos, há de se lem
brar que os vetustos sistemas falharam em lidar com a 
regulação: não proporcionando a competição, restrin
gindo a eficiência e a economicidade dos sistemas, 
proporcionando lucros excessivos aos agentes priva
dos, não estabelecendo condições transparentes e es
táveis aos investidores (Castro, Ncwton- 1999). 

Apesar da Constituição de 1988 não ter "acompa
nhado" em seu texto, com clareza, a tendência, de 
âmbito internacional, de reforma estatal, podem ser 
destacados: 

- em 1990, o Programa Nacional de Deses
tarização- PND foi institucionalizado. ini
ciando um período de políticas ptiblicas na
cionais que passam a adotar como base as 
tendências "liberais", com a abertura/integra
ção aos mercados internacionais, com a re
dução da máquina estatal e a reforma doEs
tado, com a privatização de empresas esta
tais, com a concessão/pe1missão de serviços 
públicos à iniciativa privada (Bcnjó, lsaac
J999); 
-em 1995, é aprovado, em nível federal, o 
Plano Diretor da Reforma do Aparelho do 
Estado. 

Contudo, a institucionalização da reforma estatal 
só vem ocorrer com Emenda Constitucional N° l9 (de 
4-6-1998), ao dispor sobre princípios e normas da 
Adminislração Pública brasileira, inclusive tendo sido 
inserido textualmente o princípio da eficiência no texto 
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da Can.a Magnn (An. 37), conceito que engloba o prin
cípio da economicidade. 

Em face das características polissêmicas das pala
vras eficiência e economicidade. dependendo de que 
ponto de vista estejam sendo estudados, dependendo 
de que abordagem científica (se jurídica, se comábil, 
se econômica, se social etc), estes princípios se con
fundem ou se sobrepõem. Se a palavra eficiência im
p\1cn, de pronto, me~hor rendimento com o mínimo 
de erros c de dispêndio de custos, a palavra economi
cidade significa qualidade daquilo que é econômico, 
que gera economia, que reduz gac;tos, que obtém re
sultados com o mínimo de despesas/desperdícios. 

É óbvio que a eficiência e a economicidade de
vem se fazer presente em qualquer ação da Adminis
tração Pública. A doutrina tem sempre considerado a 
existência destes princípios, assaz ligados aos siste
mas de controle. estando sempre na ordem político
econômico-jurídica. 

O que registram alguns doutrinadorcs sobre o prin
cípio da eficiência: 
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-" ... é o que impõe à administração públi
ca direw e indireta e a seus agentes a per
sccução do bem comum. por meio do exer
cício de suas competências de fonna im
parcial, neutra, transparente, participati
va, eficaz. sem burocracia e sempre em 
busca da qualidade, primando pela ado
ção dos critérios legais e morais necessá
rios para a melhor wili:ação possít·e/ dos 
recursos públicos, de maneira a evitarem
se desperd(cios ... o princípio da eficiência 
dirige-se para a razão efimnwiordo Es
tado, a prt'Stação dos sen,iços sociais à 
população, visando à adoção de todos os 
meios legais e morais poss{veis parct satis
façiio do bem comw11" (Moraes, Alexan
drc-1999); 
-·· ... pode ser considerado em relação tiO 

modo de atltação do agente ptíblico. do 
tJIWI se espera o mell!or desempenho pos
sível de suas wribuições ... ao modo de or
gani:m; estruturar, disciplinar a Adminis
traçtio Pública. também com o mesmo ob
jetii'O de alcançar os melhores resultados 
JUI prestação de sen•iço ptíblico" (Pictro, 
Maria-200 I); 
- ·' ... determina que a Administração deve 

agir de modo rápido e preciso, para pro
duzir resultados que satisfaçam as neces
sidades da população. Eficiência conira
põe-se a lentidão, a descaso. a negligên
cia ... " (Medauar, Odcte-2000). 

O que registram sobre o princípio da economici-
dade: 

- •· ... diz respeito a se saber se foi obtida a 
melhor proposta parti a efewaçüo da des
pesa pública, isto é, se o caminho perse
guido foi o mellzor e mais amplo, para che
gar-se à despesa e se ela fez-se com modi
cidade. dentro da equação custo-benefício" 
(Régis Fernandes de Oliveira, apud 
Bugarin, Pnulo-200 I); 
- enfali7.nndo que se inspira no princípio 
do custo-benefício, fundamentado "na ade
quação entre receita e despesa. de modo 
que o cidadão ntio seja obrigado a fazer 
maior sacrifício e pagar mais impostos 
para obter beus c serviços <J«e esteio dis
poníl'eis no mercado a menor preço" (Ri
cardo Lobo Torres. apud Bugarin, Paulo-
2001); 
- " ... \•erijicar se o órgão procedeu, na apli
cação da despesa pública. de modo mais 
econômico. atendendo. por exemplo, a uma 
adequada relação cu:./ o-benefício" (Pietro. 
Maria-200 I). 

fmpende destacar que os serviços públicos possu
em características que favorecem a intervenção go
vernamental, quer seja mediante propriedade e ope· 
ração direta, quer seja mediante regulação da ativida
de privada. Não obstante, o setor é particularmente 
difícil de ser regu lado <.lc acordo com o interesse pú
blico. 

Uma relevante questão de política governamental 
é como delinear incentivos para uma melhor perror
mance na distribuição de serviços públicos, concili
ando-se, ao mesmo tempo, n proteção aos direitos dos 
usuários, inclusive o direito à modicidade da tarifa, 
bem como encorajar investimentos e atualização tec
nológica. A "privatinção" de serviços públicos é 
muito mais complexa do que a de outros setores da 
economia (como o industrial c o financeiro). Envolve 
serviços consumidos por toda a sociedade, conside
rados cada vez mais direitos básicos da cidadania (Pi-
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nhciro, Am1ando et a/ii-1999). E a responsabilidade 
comi nua a ser do Esrado. 

A regulação desses setores constitui, hoje. um gran
de desafio, pois tem objetivos, por vezes, difíceis de 
conciliar, como um serviço que seja ao mesmo tempo 
acessível a todos, de baixo custo c de alra qualidade 
(Pinheiro, Armando et a/ii- 1999), aliando eficiência 
c economicidade. 

O princípio da economicidade impõe-se como um 
dos vetores essenciais da boa c regular gestão de re
cursos e de bens públicos, respaldado na relação en
tre custo c benefício a ser observada na atividade pú
blica, harmonizando-se integral c completamente com 
o princípio da eficiência, sendo deste, com efeito, 
corolário, e vice-versa (Bugarin, Paulo-2001 ). Des
tarte, o princípio da economicidade está intimamente 
ligado ao controle da eliciência e do resultado do ato 
administrativo, levando-se em conta custo, tempo, 
benefício. O controle da economicidade acarreta ve
rificação se a aplicação da despesa pública foi proce
didn de modo mais econômico (Pereira. Cláudia-
1998), ao serem observados, no caso dos serviços 
públicos, se as tarifas a serem cobradas dos usuários 
estão compatíveis com os investimentos/custos a se
rem efetuados pela iniciativa privada. 

1\ verificação da economicidade depende não ape

nas da Administração Pública, no seu papel de poder 
concedente e de poder regulador. mas também de ou
tras instituições do Estado, como o Poder Judiciário, 
quando provocado ("a lei não excluirá da aprecia
çcio do Poder Judiciário !estio ou ameaça a direito", 
Art. 5°, inciso XXXV, da Constituição Federal) e os 
Tribunais de Contas, no exercício permanente do con
trole externo. 

4. A ATUAÇÃO DO CONTROLE EXTERNO 
E A ECONOMICIDADE 

Define-se o controle da administração pública 
como o poder de fiscalização e de correção, almejan
do-se garantir a conformidade de sua atuação com os 
princípios impostos pelo ordenamento jurídico. O 
conLrole interno é o exercido pela própria administra
ção. O controle externo é o exercido pelos que repre
sentam a sociedade politicamente organizada (Pietro, 
Maria-1999). 

No Brasil, o con trole externo compete ao Poder 
Legislativo, exercido com o auxnio dos Tribunais de 
Contas. É o controle sobre a totalidade da Adminis-

tração Pública. O controle externo não pode prescin
dir de sua vcncntc técnica, sendo-lhe estritamente vin
culado. Daí a concepção de uma instância de controle 
independente, o controle externo dito técnico, perso
nificado pelos Tribunais de Contas, dedicando-se à 

liscali7.ação orçamentária, financeiro, patrimonial e 
operacional (Pascoal, Valdccir-2002). Ressalta-se. 
neste caráter técnico, a verificação da economicidade 
das contratações, incluindo an;ílisc da formação de 
preço de tarifa na concessão/permissão de serviços 
públicos. da adequação das fórmulas/índices de rea
justes e da manutenção do equilíbrio econômico-fi 
nanceiro dos contratos. 

A inserção no ordenamento jurídico de uma con
cepção de Estado onde os modos de intervenção do 
Poder Público privilegiam mais a regulamentação, em 
detrimento da execução propriamente dita da presta
ção de serviços públicos, trazem à baila o novo papel 
do controle externo da Administração Pública Bra~i
lcira. A atuação dos Tribunais de Contas brasileiros, 
como órgãos de controle externo, à busca da eficiên
cia dn prestação de serviços públicos, toma-se impres
cindível c indispensável, pelo exercício das auditori
as de natureza contábil, financeira, orçamentária. ope
racional c patrimonial (Pictro, Maria-1999), com ve
rificações quanto à legalidade, i\ legitimidade e à eco
nomicidade, assistindo, inclusive, o poder regulamen
tar, em conseqüência, podendo/devendo expedir re
gulamentações referentes ao acompanhamento, à fis
calização e à avaliação dos processos de liciração/ 
contratação de concessões/permissões de serviços 
públicos. 

O conceito de serviço público pressupõe a execu
ção direta, indireta ou delegada c o seu controle pela 
Administração Pública. Os serviços públicos delega
dos estão sujei tos ao controle externo exercido pelos 
Tribunais de Contas. A atuação do controle extemo 
se faz presente, indepcndcmcmen,tc de quem quer que 
sejam os atores: concessionúrias, permissionárias, 
agências reguladoras, órgãos públicos etc. Ou seja, 
abrange a Administração Públicn Direta ou Indireta 
da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Mu
nicípios. bem como qualquer pessoa física ou jurídi
ca. pública ou privada, que utilize, arrecade, gunrde, 
gerencie ou administre dinheiros, bens e valores pú
blicos ou pelos quais a Administração responda. ou 
que, em nome desta, assuma obrigações de natureza 
pecuniária. 

1\ redução do papel da Administração Pública na 
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prestação de serviços públicos, ora de natureza de re
gulação, têm passado pela criação de agências regu

ladoras. O modelo privilegia a regulamentação, a con
tratação e o fiscalização das delegações. As agências 
reguladoras estão incluídas como Administração Pú

bl ica c não são independentes dos poderes Executivo. 
Legislativo e Judic iário. São autarquias de regime es

pecial, no sentido de que têm finalidade específica. 
instiruída em lei. O controle, tle caráter consti tucio

nal , dos Tribunais de Contas em relação às agências, 
é o mesmo que em relação às demais autarquias 
(Pietro, Maria-2001-b). 

O con trole externo deve avaliar o desempenho do 

agente regulador e do poder concedente (por vezes, 
um único ator), sem prescindir de verificar se a ade

quabilidade dos serviços está sendo bem acompanha
da pelo poder regulador, sob aspectos definidos na 
legislação e na licitação/contratação. A legislação vi
gente (Lei 8.987/95) estabelece que toda concessão/ 

permissão pressupõe a prestação de ·'serviço udequa
do'' ao pleno atendimento dos usuários, satisfazendo 
as condições tlc regularidade, continuidade, eficiên
c ia, segurança, atualidade, genem lidade, COJtcsia na 

sua prestação e modicidade das tarifas. sendo obriga
tória a prévia lici tação, com observância aos princí
pios da legalidade. moralidade. publicidade, igualda

de, do julgamento por cr itérios objelivos e da vincu
lação ao instrumento convocatório. 

O controle cxtemo das concessões e permissões 
pode oceirrcr tanto no processo licitatório, verifican
do-se inclusi ve a outorga, como na execução contra

tual. Caso sejam detectadas falhas da Administração 
que comprometam a adcquabi lidade dos serviços, o 
controle externo pode atuar diretamente nas contrata

das concessionárias/permissiom1rias. A atuação dos 
Tribunais de Con tas não objetiva ··controlar" a con

cessionárialpcnnissiomíria, substituindo ou fazendo o 
papel do ente regulador ou poder concedente, mas 

verificar se a Administração Pública está atuando com 
eficiência, fiscalizando adequadamente os contratos, 
para assegurar a boa prestação de serviços públ icos à 
sociedade, ao usuário. Constitui um acompanhamen
to complementar. Contudo, constatantlo-se omissão 
ou incapacidade gerencial do agente regulador ou do 
poder concedente, o controle externo pode agir, in
clusive expedindo determinações diretamente às con
tratadas (Souto. Humbe11o-200 1 e Z ymler. Benjamin-
2001) . 

É ul trapassada a atuação de um controle externo 
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voltada simplesmente para a legalidade dos atos ad
ministrativos, de rito burocrático, do cumprimento do 
regulamento, da observância das formalidades. Os 

T ribunais de Contas têm a atribuição de avaliar os 
resultados obtidos pela gestão administrativa. median

te a implementação de auditorias concomi tantes, ope
racionais c tle desempenho (também denominadas de 

au(litorias de gestão ou auditorias de programas. en
tre outras denominações). atuando de fonna orienta

dora. preventiva, proativa, tempestiva, antecipando
se às demandas que lhe possam ser colocadas, im

plantando-se um controle para o cumprimento dos 

objetivos governamentais e para a ~tval iação dos re
sultados das ações públicas, inc lusi ve como indutor 

de melhoria da gestão, sem, contudo. esquecer da rcs
ponsabil ização do gestor por atos ilegais e não eco
nômicos (SoLIIO, Humbeno-200 I e Zymler, Benjamin-
2001). 

5. A ECONOMI CIDADE DOS CONTRATOS 

Na exploração de prestação de serviços públicos 
mediante a cobrança de tarifas, a Administração Pú

blica, por meio das regras licitatórias c dos contratos 
de concessão/permissão, tem o papel de garantir efi
ciência e economicidade elo empreendimento, verifi 

cando o seu equilíbrio econômico-financeiro. Se por 
um lado, há necessidade de regras ele regulação claras 

e estáveis para reduzir as incertezas e "riscos" da ini
ciativa privada, por outro, a modicidadc da tarifa tem 
de ser demonstrada. 

Se para a Administração Pública toma-se comple
xa a análise da economicidade elos contratos, tendo 

em vista as·"incertezas pro11eniemes da imprel·isibili
dade do comportamento de l'tlriáveis macro e micro
econômicas e da assimetria de informações 
cessionárias, fazendo com que o componmnel!/u das 
firmas seja de d(fícil, custosa e complexa monitora
çiio por parte dos reguladores" (Giambiagi, Fábio e 
Pires, José-2000), para a iniciativa pri vada é impor
tante que a remuneração seja suficiente para gerar um 
retorno sobre o capital investido, acrescido de uma 
compensação para os "riscos", permitindo que a re
muneração seja adequada para a manutenção elo equi
líbrio econômico-financeiro durante lodo o contrato 
de concessão/permissão (Oliveira, Roberlo et alii-
2001). 

Em face das recei tas e das despesas dos contratos 
de concessão/permissão não se concentrarem em um 
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determinado instante (estando distribuídas em todo o 
longo prazo contratual, obrigando a comparação de 

valores monetários diferidos no tempo), a apropria

ção dos valores de receitas/despesas são de reduzida 
confiabilidade, fazendo que haja " risco", este perce
bido como ''custo" adicional por parte da iniciativa 

privada (Oliveira, Roberto er alii-2001). O poder de 
regulação tem de assumir o papel de garantir, por meio 
de mecanismos administrativos (projetos. licitação, 
contratos etc), a eficiência do empreendimento c o 

seu equilíbrio econômico-financeiro. com a extração 
da renda do monopólio em prol dos usuários e do poder 

concedente (Giambiagi, Fábio e Pires, José-2000). 
Uma dificuldade consiste compreender e formar con

senso sobre o que vem a ser equi líbrio econômico
financeiro (Oli veira, Roberto et afii-2001). 

Há, obviamente, connilos de interesses entre a 
Administração Pública (onde se incluem a agência re
guladora e o poder concedente), os usuários e o con

tratado. É difícil, na montagem da planilha de custos, 
a apropriação pela Administração Pública de todos 

custos envolvidos na operação do contrato, "o que 

gema possibilidade de manipulação do esforço pe
las firmas, objetivando, por exemplo, vantagens na 
revisão dos contratos e/ou na estipulação de mews 
regulatórias" (Giambiagi, Fábio c Pires, José-2000). 

A regulação "inadequada" pode levar a "serviços 

ineficientes''. "prejudicando o interesse p1íblico" ou 
proporcionando •·a poucos agemes primdos a opor
tunidade de ganhos financeiros esrratolféricos", fa
lh:mdo por não conseguir "esrobelecer condições ade
quadas, transparentes e estáveis para a awação pri
mda". nem atraindo "novos agemes e recursos finan
ceiros para a expansão da capacidade do setor'' , nem 
estabelecendo "garantias adequadas aos investido
res" (Castro, Newton-1999). 

A Constituição Federal de 1988 no definir que in
cumbe "ao Poder PIÍblico, na forma da lei, direta
mmte ou sob regime de concessc7o ou permissc'io, sem
pre através de licitação, a prestaçiio de sen•iços pú
blicos" (An. 175), complementa que a lei disporá so

bre: "1-o regime das empresas concessionárias e per
missionárias de sen•iços p1íblicos. o caráter especial 
de seu contrOLo e de sua prorrogação, bem como as 
condições de caducidade, fiscalização e rescisc7o dc1 
conct'ssão ou permissão; li - os direitos dos usuá
rios: 111 - política tarifária; IV -a obrigação de man
ter serviço adequado". 

A Lei 8.987/95 dispõe sobre o regime de conces-

são c permissão da prestação de serviços públicos, 

atendendo à exigência constitucional, possuindo vá
rios dispositivos legais que interferem diretamente na 

economicidade dos contratos (ex.: política tarifária, 
crité rio de julgamento para a escolha da melhor pro

posta, critérios de reajuste e revisão dos contratos). A 

própria del'inição legal de "sen•iço adequado", que é 
o que satisfaz as condições de regularidade, continui
dade, eficiência, segurança, atual idade, general idade, 

cortesia na sua prestação e modicidade das tarifas, está 
intrinsecamente relacionada à economicidade dos con
tratos, fazendo parte da composição dos custos da 

prestação do serviço. O preço da rarifa e a qualidade 
do serviço a ser prestado estão diretamente relaciona

dos ao papel regulador a ser exercido pelo setor pú
blico, papel este que obrigatoriamente deve estar pre
visto no edital e no contrato, inclusive na detinição 

prévia da aferição dos resultados. 
Nos últimos anos, registram-se várias manifesta

ções dos usuários quanto ao valor das tarifas de servi

ços públicos. reclamando-se, inclusive, da escalada 
de reajustes dos valores que vêm superando, em mui

tos casos, a inflação. 
Alguns aspectos podem ser relacionados por não 

conduzirem à menor tarifa: 

-Critério de seleção d a proposta que leve 
em conta maior pagamento de ônus pela 
outorga ou menor prnzo de contratação; 
- Não repasse de ganhos de produtividade 
à tarifa (ganhos oriundos da redução de 
custos operacionais); 
- Pouco incentivo, quando da elaboração 
de editais de licitação, à obtenção de recei
tas complementares c adicionais. Ou seja, 
há necessidade de visão de "negócio" no 
empreendimento-concessão/permissão; 
- "Riscos" de diminuição ou acréscimos 
de demanda; ' 'Riscos" operacionais; "Ris
cos" de modificação das "regras do jogo''; 
- Indexação de tarifas. via fórmulas de re
ajustamento, a indicadores inflacionários. 
E outros aspectos podem ser relacionados 
por conduzirem à menor tarifa: 
-Critério de seleção da proposta pela me
nor tarifa, com descontos na tarifa máxima 
defin ida no edi tal de licitação; 
- Reavaliação periódica da equação de 
equilíbrio cconômico-linancciro do empre-
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endimento, incorporando-se ganhos de pro
dutividade pela redução de custos opera
cionais e aumento de demanda: 
- Prazo de contrato variável, ou seja, a "en
dogeneização" dos contratos, com a con
cessão/permissão se expirando quando atin
ge o valor presente (proposta feita origina
riamente no Chile, por Engel, Fischer e 
Galctovic- 1996 apud Giambiagi, Fábio e 
Pires, José-2000): 
- Busca de competitividade. A licitação não 
afasta o risco de colusão, favorecido pelo 
desenvolvimento de "estratégias" empre
sariais (Williamson, 1995 apud Giambia
gi, Fábio e Pires, José-2000) e pelo reduzi
do número de concorrentes potenciais. 

Aperfeiçoar os contratos de concessão/permissão 
implicnm, sem dúvida, revisão dos mecanismos de 
distribuição de riscos, que visem a incentivos efeti
vos à eficiência das concessionárias c a suas relações 
com financiadores. Se transferir "riscos não adminis
tráveis" gera aumento de tarifa. a não transferência 
de "riscos administráveis" pode ensejar questões de 
"risco moral, de magnitude amplificada pelo relativo 
despreparo das agências fiscalizadoras em idemifi
car o verdadeiro empenho dos concessionários em 
gerir adequadameme esses ativos", sendo "indispen
sáveis mecanismos de garantias que possam atenuar 
os riscos comerciais, associados aos novos projetos 
de inve.~timemos" (Castro, Newton-1999). 

6.CONCLUSÕES 

A Reforma do Estado Brasileiro redimcnsiona o 
pnpel du Administração Pública na prestação de ser
viços públicos, à busca da prestação de forma mais 
eficiente e econômica. O Estado deve atuar regulan
do c fiscalizando os serviços, mantendo uma relação 
econômico-financeira atrativa c equilibrada para os 
empreendedores, sem permitir, contudo, que os con
sumidores sejam lesados pelos prestadores de servi
ços, serviços estes naturalmente monopolísticos 
(Zymler, Benjamin-200 I). 

A forma de atuação do controle externo alcança 
tanto a Administração Pública (que deve ser avaliada 
pelo seu desempenho tanto como poder concedente, 
tanto como poder regulador), como a verificação da 
economicidade e da qualidade dos serviços prestados. 
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Esta verificação, no caso das prestações de serviços 
públicos, faz-se premente nos editais de licitação, nos 
instrumentos de outorga, no acompanhamento das 
contratações, enfatizando-se o caráter prévio e corre
tivo do comrole externo, de modo que os usuários
clientes possam dispor de serviços públicos de boa 
qualidade c com tarifas fixadas em níveis adequados 
(Souto, Hurnberto-2001). 

Os Tribunnis de Contas possuem poder regulador 
sobre a Administração Pública, podendo/devendo 
expedir normas. Para tanto, precisam publicar regula
mentos. definindo procedimentos, prazos c documen
tos que os poderes regulador e/ou concedente são 
obrigados a apresentar, além de efetuar auditorias nos 
processos licitatórios, efetuar auditorias de acompa
nhamento executivo dos contratos referentes a con
cessões/permissões de serviços públicos. 

O cumprimento ao princípio dn economicidade 
engloba a verificação da modicidnde das tarifas e da 
compatibilidade com os investimentos privados pre
vistos. 

A economicidade de uma licitação/contratação 
contempla a análise de todos os estudos da viabilida
de técnica e econômico-financeira do empreendimen
to-concessão/permissão, desde os seus projetos inici
ais, sendo bastante complexa c abrangente, pela plu
ralidade de verificações a serem feitas, devendo-se 
analisar, entre outros: 

- a viabilidade técnica do cronograma físico de 
execução dos serviços, cronograma este deter
minante na montagem do nuxo de caixa; 
o critério adotado para o cálculo das receitas 
complementares, acessórias; 

os métodos estatísticos utilizados para o cálcu
lo da receita; 
a taxa interna de retorno do investimento que 
foi adotada; 

- os índices e das fórmulas adotados pnra o rea
justamento dos contratos: 

- os mecanismos previstos pam as verificações 
das solicitações de revisão de equilíbrio eco
nômico-financeiro dos contratos. 

Ou seja, torna-se imperioso verificar toda a meto
dologia utilizada para determinar os valores utiliza
dos na composição do nuxo de caixa do cmpreendi
mcnto-concessão/pennissão, 1luxo este que possibili
tará a determinação do valor das tarifas. 
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O controle externo deve estabelecer metodologia, 
sistemática c padronização de procedimentos e técni
cas de atuação que visem à análise da economicidade 
das contratações de concessões/permissões de ser vi
ços públicos, quanto à verificação de aspectos econô
mico-financeiros do empreendimento, quanto à sua 
viabilidade, quanto à modicidade das tarifas, quanto 
aos cli térios de reajustamento, quamo à revisão dos 
contratos (via reequilíbrio econômico-financeiro), 
devendo-se implementar: 

-o acompanhamento de licitações/outor
gas e a auditolia de execução dos contra
tos já em exploração; 

-a verificação do equilfbrio econômico
financeiro dos contratos quando de revisões 
de tarifas; 

-a verificação da adequação e da legali
dade da metodologia utilizada pelo poder 
concedente e/ou regulador quanto aos es
tudos de viabilidade econômico-financei
ra da concessão/pennissão e quanto ao edi
tal e à minuta do contrato de concessão/ 
pennissão; 

-a avaliação dos valores de tarifas atual
mente cobrados pelas concessionárias/per
missionárias, em face das adequações, dos 
reajustes e das revisões de tarifas já autori
zadas pelo poder concedente/regulador; 

- a avaliação. em auditorias in loco, da 
execução dos contratos já em exploração, 
no que é pertinente à conformidade com as 
condições pactuadas de investimentos, ní
veis de serviços especificados, segurança, 
conforto etc; 

-a elaboração de normas que regulem es
pecificamente o acompanhamento e a fis
calização dos contratos já em execução. 

Os Tribunais de Contas brasileiros. corno órgãos 
de controle externo, examinando a atuação de agen
tes reguladores nos diversos setores da economia, 
detêm excelentes condições de desenvolver uma vi
são sistêmica do modelo de regulação brasileiro, con
tribuindo para a disseminação de boas práticas de re
gulação (Zymler, Benjamin-200 I) c na verificação da 
economicidade das contratações de serviços públicos 
delegados à iniciativa privada. 
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